
IISTADO DO RIO GRANI}I DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO §UL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

^

N" 40t2025 DOCUMEI
Setor Solicitante: SECRE
Responsável pela solicitar

{TO DE FORMAf ,lT,^C'ío nn nnnr 
^Nn ^IJata:

qrqn9D025
TARIA DE SAUDE-
são: Gilda Almeida

Fylaterial:
( ) Consumo
( x ) Permanente
í x ) Serviços

E-mail: saudecompras@saovicentedosul.rs. gov.br
Telefone X'ixo : 0800- 000 -437 7 Ramal:319
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Prazo final de
entrega /

conclusão dos
serviços:
30 dias

:1:

l)isçal do Contrato:
i'iistian
,'-l iida

:::=:
ilestor Do Contrato:
r iabriela Zuquetto

Responsável Técnico:
Telefone:

Previsão de Consumo:
Imediato

Objeto Departamento /
Coordenação

Secretário(a):
Nome do Secretário

Aquisição por fornecedor
exclusivo de baterias e

carregador40Aevisita
técnica e hora técnica

para instalação. Conforme
quantidades e exigências
estabelecidas neste termo

em anexo o laudo
constatado o problema a

ser resolvido.

09 109 12025 Declaro estar
ciente e concordo com:a
solicitação.
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Assinatura e carimbo

0910912025 Existe a necessidade
de aquisigão material / serviço
descrito abaixo. Estou de acordo
com a solicitação e justificativa.

Zuqi;t ii',
de ;:.llLicu

Secretária de Saúde
Assinatura e carimbo

JUsTIFICATfVA:Acâmaratemafinalidadedemantert.*p
qualidade e validade das vacinas e medicamentos, tendo em vista que tais insumos são utilizado-s de forma refrigerada
oom padrão de temperatura específicas.
Torna-se o recurso ideal para oferecer a temperatura, qualidade e eficácia dos imunobiológicos ofertados. A bateria e
caffegador fazem-se necessário pois as baterias não estão segurando carga não aguentandõmuito tempo fora do
oarregador, prejudicando a eficiência de 100% das câmaras, com tal aquisição ."álirur"ros a troca para que voltem a
{'t"incionar de forma segura sem maiores prejuízos ao equipamento. Além dísso, garantir o bom funcionamento do:auipmem pode ajuda s à substituiçaq prematura. Garantia de
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Rua General João Antônio, t305 -Centro-
CEP 297 420-000 Fone: 08000004377 Ranr al

.319


